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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE CENTRO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. 1 
ALBERTO CARVALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 2 

Referência: 03/2016                            Caráter: Ordinário 3 

Data: 18/02/2016       Local: Sala de Reunião do Nippec. 4 

Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis, às quinze horas, os membros do 5 

Conselho de Centro do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho reuniram-se sob a presidência 6 

do professor Éder Mateus de Souza, contando com a presença dos (as) conselheiros (as): 7 

professores (as) Cristiano Aprígio dos Santos, Marcelo leite dos Santos, Jacqueline Ramos, 8 

José Aélio de Oliveira Junior, Alejandro Caicedo Roque, Marcela Eugênia Silva Cáceres, 9 
Renata Cristina Kiatoski Kaminski. Bibliotecária: Luiza Glaciete Freire Goncalves. 10 

Representante técnico-administrativo:  Raphael de Jesus Aquino. Representante do CPD: Marcus 11 

Túlio de Araújo Machado. Convidados: Professores Carlos Magno Gomes e Eliana Sampaio 12 

Romão. Faltas justificadas: Professores (as): Cristiano Teles de Meneses, Livia de Rezende 13 

Cardoso, Moisés Araújo Almeida, Adilmo Francisco de Lima; representante técnico-14 
administrativo Josimar de Souza Lima. A reunião teve a seguinte pauta: Item 01. Informes; Item 15 

02. Apreciação da ata da reunião ordinária do dia 14/01/2016; Item 03. Apreciação da ata da reunião 16 

extraordinária do dia 27/01/2016; Item 04. Apreciação do parecer relativo à validação do 5º Relatório 17 

das Atividades de Doutoramento do prof.º René Alain Santana de Almeida (Processo 18 

nº23113.01713/2013-41, relator prof. Éder Mateus de Souza); Item 05. Apreciação do parecer 19 

relativo à validação do 2º Relatório das Atividades de Doutoramento do prof.º Ricardo Nicasso 20 

Benito (Processo n°23113.023056/2014 - 74, relator prof. Éder Mateus de Souza); Item 06. 21 

Apreciação do pedido de Licença para Capacitação da Prof.ª Jacqueline Ramos do Departamento de 22 

Letras (Processo nº 23113.1170/2016-23, relator prof. Moisés Araújo Almeida (DCCI); Item 07. 23 

Apreciação do pedido de Licença para Capacitação da Prof.ª Luciene Lages Silva do Departamento 24 

de Letras (Processo nº 23113.1169/2016-50, relatora prof.ª Renata Cristina Kiatkoski Kaminski 25 

(DQCI); Item 08. O que ocorrer. Decisões Tomadas: Havendo quorum legal, o presidente do 26 

Conselho prof. Éder Mateus de Souza, declarou aberta a reunião. Ele solicitou aos conselheiros a 27 

inclusão de dois pontos de pauta. Dessa forma a pauta foi atualizada. Item 01. Informes; Item 02. 28 

Apreciação da ata da reunião ordinária do dia 14/01/2016; Item 03. Apreciação da ata da reunião 29 

extraordinária do dia 27/01/2016; Item 04. Apreciação do parecer relativo à validação do 5º Relatório 30 

das Atividades de Doutoramento do prof.º René Alain Santana de Almeida (Processo 31 

nº23113.01713/2013-41, relator prof. Éder Mateus de Souza); Item 05. Apreciação do parecer 32 

relativo à validação do 2º Relatório das Atividades de Doutoramento do prof.º Ricardo Nicasso 33 

Benito (Processo n°23113.023056/2014 - 74, relator prof. Éder Mateus de Souza); Item 06. 34 

Apreciação do pedido de Licença para Capacitação da Prof.ª Jacqueline Ramos do Departamento de 35 

Letras (Processo nº 23113.1170/2016-23, relator prof. Moisés Araújo Almeida (DCCI); Item 07. 36 

Apreciação do pedido de Licença para Capacitação da Prof.ª Luciene Lages Silva do Departamento 37 

de Letras (Processo nº 23113.1169/2016-50, relatora prof.ª Renata Cristina Kiatkoski Kaminski 38 
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(DQCI); Item 08. Apreciação da Portaria que institui a Comissão de Monitoria do Campus Prof. 39 

Alberto Carvalho. Item 09. Apreciação do parecer relativo à validação do 1º Relatório e do 40 

Relatório Final das Atividades de Doutoramento do prof.º Rafael Neves Almeida (Processo 41 

nº23113.019338/2013-96, relator prof. Éder Mateus de Souza); Item 10. O que ocorrer.            42 

Item 01. Professora Jacqueline deu informes sobre os concursos (em andamento) do Departamento 43 

de Letras. Professor Éder informou que na próxima reunião será aprovado o Calendário de Eventos 44 

do Campus, solicitou que os Departamentos enviem por e-mail os eventos a serem realizados 45 

durante este ano e explicou que é importante haver um cronograma a fim de evitar superposição de 46 

eventos. Professor Éder deu informes sobre a 2ª Corrida UFS/ITA, a saber: inscrições gratuitas, 47 

máximo 300 participantes, percurso de 5 km (por orientação da SMTT, todo o percurso será 48 

realizado no Chiara Lubich), realização no dia 20 de março a partir das 7h. Sobre o Aproveitamento 49 

Especial de Estudos, prof. Éder informou que: existe um modelo que os Departamentos enviam à 50 

PROGRAD com as disciplinas que eles desejam que seja feito esse AEE; os alunos reprovados até 51 

dois semestres podem fazer esse aproveitamento independente de terem MGP ou Índice de 52 

Regularidade desejados pela Resolução; as disciplinas de caráter eminentemente prático não podem 53 

ter esse aproveitamento; o Departamento interessado no AEE deve gerar demanda à PROGRAD e 54 

este abre o Edital; para finalizar explicou que o AEE pode ser um facilitador para alguns 55 

formandos. Em relação ao PDI, prof. Éder informou que a Direção está formatando o documento 56 

que será encaminhado à PROPLAN e que os Departamentos que tiverem sugestões também podem 57 

encaminhá-las. Professor Marcelo informou que o PDI já foi discutido na reunião do DQCI, 58 

surgiram muitas críticas, inclusive por observar no PDI um formato mais próximo de um relatório 59 

do que de um planejamento, e destacou que a construção do novo Bloco deve estar no PDI. 60 

Professor Éder reforçou que tanto a Direção quanto os Departamentos concordam com esse ponto. 61 

Em seguida prof. Éder falou que na última reunião de Coordenação de Cursos alguns professores 62 

questionaram o uso do Life. A Direção entrou em contato com a prof.ª Eliana Romão e com o prof. 63 

Carlos Magno, coordenadores do laboratório, para consultá-los sobre a possibilidade de prestar os 64 

esclarecimentos necessários. Professor Carlos Magno e professora Eliana Romão assumiram a 65 

palavra, falaram sobre o laboratório e sobre a grande vontade de vê-lo funcionando, falaram 66 

também sobre alguns problemas que ocorreram em São Cristóvão onde o laboratório já funciona há 67 

algum tempo, esclareceram dúvidas de alguns professores presentes, destacaram que os cursos de 68 

Administração e Matemática terão prioridade no uso do laboratório em virtude da cessão do espaço 69 

e solicitaram ajuda para agilizar o funcionamento aqui em Itabaiana. Todos os professores presentes 70 

concordaram que a coordenação do Life deve elaborar um Regimento. O esboço deste documento 71 

deve ser enviado a todos os departamentos envolvidos; estes darão sugestões que, após reunidas e 72 

ajustadas pelo parecerista, formarão o documento final a ser encaminhado ao Conselho do Campus 73 

e submetido à aprovação. Item 02. Professor Éder colocou em discussão a ata da reunião realizada 74 

no dia 14/01/2016 (ordinária). Colocada em votação, os conselheiros aprovaram a ata por 75 

unanimidade. Item 03. Professor Éder colocou em discussão a ata da reunião realizada no dia 76 

27/01/2016 (extraordinária). Colocada em votação, os conselheiros aprovaram a ata por 77 
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unanimidade. Item 04. O prof. Éder destacou que a Resolução mudará em breve e a partir daí não 78 

será necessário encaminhar esse tipo de processo para aprovação do Conselho de Centro. Diante 79 

dessa iminente mudança na Resolução, este tipo de processo não tem sido encaminhado para 80 

nenhum relator, ficando a cargo do próprio prof. Éder. Este leu o seu parecer favorável à validação 81 

do 5º Relatório das Atividades de Doutoramento do docente René Alain Santana de Almeida do 82 

Departamento de Ciências Contábeis (Processo nº 23113.017513/2013 -41), que se encontra anexo 83 

a esta ata. Colocado em votação, os conselheiros foram unânimes na aprovação do parecer. Item 84 

05. O prof. Éder leu o seu parecer e demonstrou-se favorável à aprovação do 2º Relatório das 85 

Atividades de Doutoramento do docente Ricardo Nicasso Benito do Departamento de Matemática 86 

(Processo nº 23113.023056/2014 -74), que se encontra anexo a esta ata. Após a leitura, prof. Éder 87 

colocou o parecer em votação e os conselheiros o aprovaram por unanimidade. Item 06. Professor 88 

Éder leu o parecer do relator prof. Moisés Araújo Almeida e, de acordo com a conclusão do 89 

parecer, a prof.ª Jacqueline deve retificar alguns dos documentos inseridos no processo. De posse 90 

da palavra, prof.ª Jacqueline explicou que conversou com o prof. Moisés no dia anterior, este lhe 91 

deu algumas orientações e isso tornou possível a retificação dos documentos ainda para esta 92 

reunião. Os documentos solicitados foram devidamente anexados ao processo, em cumprimento às 93 

orientações do relator. Prof. Éder colocou em votação o pedido de Licença para Capacitação da 94 

prof.ª Jacqueline Ramos do Departamento de Letras (Processo nº 23113.1170/2016-23) e, 95 

considerando o parecer do relator e levando em conta que a professora já anexou os documentos 96 

que estavam faltando, os conselheiros aprovaram por unanimidade. Finalmente, o Conselho de 97 

Centro deste Campus considerou de grande relevância a proposta de capacitação. Item 07. A prof.ª 98 

Renata Kaminski enfatizou que seu parecer foi embasado na Resolução nº44/2014/CONSU, que 99 

normatiza os trâmites para a concessão de Licença para Capacitação, e ressaltou que os documentos 100 

exigidos nos artigos 11 e 12 da Resolução constam no processo. A prof.ª Renata fez a leitura do seu 101 

parecer favorável ao pedido de Licença para Capacitação da prof.ª Luciene Lages Silva do 102 

Departamento de Letras (Processo nº23113.1169/2016-50). Após a leitura, o prof. Éder colocou em 103 

votação o parecer e os conselheiros aprovaram por unanimidade. Item 08. Professor Éder explicou 104 

que, na última reunião de Coordenação de Cursos, pediu que os interessados em participar da 105 

Comissão de Monitoria se manifestassem. Após alguns ajustes, chegou-se à seguinte composição: 106 

Prof.ª Heloisa de Melo (DQCI), Prof. Samuel da Cruz Canevari (DMAI) e Marcos Vinicius Meiado 107 

(DBCI) – membros titulares e Tec. Ass. Educacionais Fernanda Bispo Correia, Prof.ª Ivanilda Silva 108 

(DACI) e Prof. Alejandro Caicedo Roque (DMAI) – membros suplentes.  Colocada em votação, a 109 

composição da Comissão de Monitoria do Campus, bem como a Portaria que a institui, foram 110 

aprovadas por unanimidade. Item 09. O prof. Éder fez a leitura do seu parecer e demonstrou-se 111 

favorável à aprovação do 1º e do Relatório Final das Atividades de Doutoramento do docente 112 

Rafael Neves Almeida do Departamento de Matemática (Processo nº 23113.019338/2013 -96), 113 

documento apenso a esta ata. Após a leitura, prof. Éder colocou o parecer em votação e os 114 

conselheiros o aprovaram por unanimidade. Item 10. Professor José Aélio questionou o fato de não 115 

ter um setor médico aqui no Campus. Prof. Marcelo mencionou uma promessa do reitor de montar 116 
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Brigadas em todos os campi. Prof. José Aélio falou também sobre o incômodo provocado pelos 117 

gatos. Prof. Éder disse que já foram enviados vários e-mails solicitando que professores, técnicos e 118 

alunos não alimentem os gatos fora do local designado para esse fim, pois isso fará com que eles 119 

não se espalhem pelo campus e não façam suas necessidades em locais indesejados. Professora 120 

Renata solicitou que os chefes levem aos departamentos a informação de que não se deve escrever 121 

nas telas de projeção das salas de aula. Professor Éder disse que já conseguiu os orçamentos dos 122 

projetores para as salas de aula e agora está cobrando que seja aberto o termo de referência para 123 

licitação. Sobre os projetores já existentes no campus, prof. Éder pediu que os chefes comuniquem 124 

em seus departamentos que a direção já dispõe de um quantitativo suficiente para, caso seja 125 

necessário, todos os professores fazerem uso ao mesmo tempo. Professor Marcelo questionou se os 126 

departamentos podem solicitar a lista dos alunos e o tipo de bolsa/assistência que cada um recebe. 127 

Professor Éder disse que a informação deve ser solicitada ao SAES e explicou que cada aluno pode 128 

acumular bolsa/assistência até o valor e um salário e meio, desde que o edital não exclua essa 129 

possibilidade. Nada mais havendo a tratar, eu, Ataize Oliveira Santos Nicolau, lavrei a presente 130 

ata, que após lida, discutida e aprovada será assinada pelos presentes. Centro Campus Universitário 131 

Professor Alberto Carvalho, Itabaiana-SE, aos dezoito dias do mês fevereiro de dois mil e 132 

dezesseis. 133 


